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REQUERIMENTO N" /2023

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de

NOVAVENÉCIA-ES

Considerando o Projeto de Lei n° 11/2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a
proceder a permuta de áreas de terras urbanas e revoga integralmente a Lei n° 3.288, de 8 de
setembro de 2014;

O Vereador Roan Roger Gomes Marques da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o art. 88, inciso III, combinado com o art.
108, inciso IX, o art. 121, § 3°, inciso III, e o art. 76 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, requer, com a anuência do Plenário, que seja distribuído o Projeto de Lei n°
11/2023 também para a Comissão de Finanças e Orçamento (CFO), uma vez que a matéria
afere-se ao patrimônio deste município, envolvendo áreas urbanas de importante interesse
público, fazendo-se necessária a análise da Comissão de Finanças que tem entre suas
atribuições opinar sobre proposições que interessem "ao patrimônio público municipal"
(texto final do inciso IV, art. 80, do Regimento Intemo).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 24 de fevereiro de 2023;
68° de Emancipação Política; 17^ Legislatura.
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Plenária Ordinária.
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